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CÂMARA DO MUNICIPIME goA 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 
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PROJETO DE LEI N. 03 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 
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DECRETA 
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Princesa Isabel e da outras providências. 

AUTOR:- LUIZ CARLOS DE AGUIAR. 

Art. I° - Fica autoriza-lo o estacionamento 14= 

veículos do lado direito da Rua Princesa Isabel no sentido Oeste/Leste, no trecho 
cr,mpreenAirlf, entre as Avenidas Anchiet,, e g,,nt,-,s Dumont, nos Jardins PAmar e 
Independência 2 Parte. 

Art 10 - A nu? FTFA niretori',  Executiva fie 
TrAnsito teri 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação desta Lei, para 
sinalizar a- dequada-mente COM Et coloca0o de Plac-as de Transit°, o tre-clo- autorizado para o 
estacionamento. 

publicação. 

mês de novembro do ano de 2009. 
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Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Lid?, IL. I,pj tie Aga;ar, 
Vereador —Autor 


